
— 13 — 

Douto r Ouvidor para , por essa Camera , se não paga r 
Couza a lguma a esse Escr ivão , para , pelos o rdenados 
delle, ser reçarcida a Real F a z e n d a ; em h u m a pa lavra , 
quem houver de servir esse Off icio deve vir r e m a t a l o 
na J u n t a , e V.M.c e s devem f aze r r e m e t e r pa ra a m e s m a 
o que essa Camera dever ao m e s m o Escr ivão , de Con-
ta dos Donat ivos devidos, e assim lho Ordeno aliás. 

D.8 g.à" a V.M. São Paulo, a 26 de 9br.° de 1775 / / 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.1 Antonio Furquim Pedrozo = na Faxina 

Vej o a Car ta de V.M., de onze do co r ren te e a 
rellação dos que andão r e fug iados . E u es tou pouco 
sat isfei to com os r ec ru t a s e Camera dessa Vi l la ; os 
Ju izes f azem o que que rem e eu, se elles se não emen-
darem, heide fazer , o que devo e posso. 

Os que andão r e fug iados devem ser p rezos e re-
met idos , assim que fo rem aparecendo , e nla f a l t a del-
les aos P a y s e esta deligencia incumbo a V.M. 

P. a dous o u t r o s dias de v iagem não se nesseci ta de 
P a s s a p o r t e , e quando se precizasse , nunca a C a m e r a 
os podia passà r , pois só os que são despachados por 
mim se legi t imão pe r an t e os Juizes . 

D.1 g.de a V.M. São Paulo , a 26 de Dezembro de 
1775 / / ' 

M a r f i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.m Fran.co Marcelino Nardes de Vas.cos = E m 
Paranapanema. 

Receby duas Car t a s de V.M. d a t t a d a s em Se t te do 
co r r en t e e com ellas as Guias dos Rec ru t ados , dos 
quaes fa l tou F ranc i sco Cordei ro , e vol tão An ton io 
F u r q u i m , por ve lho ; e Pau l ino de F r a n c a , por f icar 
a l is tado pa ra a segunda rêcruta, e com obr igação de 
Vir ao pr imei ro avizo, e não lhe indo este, vir no pr i -


